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"Aplica éOS inativos do Legislativo o Art. 19 da
lei rP. 614/84".

A CÂMARAMUNICIPALDENOVAIGUl\ÇU,PORSEUSRE
PRESENrANTESLEGiUS,DECRETAE EU SANCICNOA
SEGUINI'E LEI:

CONSIDERANDOque as leis de rP.s 614/82
e 553/81, tratan de assunto oorrelatos;

al'lSIDERANDOque a redação da lei rP.
614/82 é mais precisa e objetiva, não deixando
dúvidas de interpertação;

al'lSIDERANDOque em se trat-ando de as
. sunto senelhante, será oonveniente que a lei rP.
614/82 ,aplicada aos aposentados da Prefeitura .
Municipal, se estenda de igual modo, éOS apose~
tados da Cânara Municipal,a fim de evitar proble
mas de heDlleIleutica e eu oonsequência tratarnentq

. diferentes para quan se· enoon4a em igualdade de
oondiçôes, ccriloé o caso dos funcionários da Pre .
feitura e Câmara Municipal; . -

CONSIDERANDO,tudo isto, deve aos ina
Uvas da Câmara Municipal de ~ova Iguaçu, ser 
aplicado, por justiça, o IlEsmacritério na oon
cessão do 139 salário. .

Art. 19 - Aplica-se aos inativos da'
Cânara Municipal de Nova'Tguaçu, o ·artigo 19 da
lei n9 614, de 16 de agosto de 1982,publicada no
'''Jornal de Hoje" de 17 de agosto de 1982.

Art. 29 - Fica revogada a lei rP. 553
de 19 de dezenbro de! 1981 .

Art. 39 - Esta lei entrará aÍI vigor
na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em oontrário.

PREfEITURAMlNICIPALDENOVAIGJAÇU,
26 DEOUIUBOODE1984.

PAULOJlNItNIO·LEX:NEl\'EfO
P r·e f e i to

mY1IFRr\NIOPEIXoro
Seco Munic. de Governo
SERGIOWIADTIlIRi3E~FS
seco Muníc. de Planj. e Coord.Geral
HELIOCDRREDEIRA
Seco Munic. de lIdrninistração
J~ TEIXEIM DACUNHA
Seco Munic. de Fazenda
NAHl.MGENENNE:IO

.Sec; Munic. de Cbras e Urb?nisrno
JOffiE WIZ AFFONSO
seco Munic. de Servo públioos
MlIRLYTUPACINuNGADE~1l\TrOS
Seco Mimic. de Educação
RICAROOFRIED
seco Munic. de Saúde e' Bem-Estar Social
WANDERLEYFE~i\NDESSUPPO
Seco Munic. de Desen. Agrcpecuário
JOst A/o'!ERICODASILVA
Seco Munic. de Hab. e Trabalho
Jcst J\MERICDCARIX60rosA
seco Munic. de Esp. e Lazer
JJ\QUESRUl3INZTAJN
Seco Munic. de Ciêndil e Pesquisa
Jcst FOOESMAmADO· .
ProcurÃoor. Geral


